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Prefeitura Municipal de Votorantim
“Capital do Cimento”
Estado de São Paulo


LEI 582

Autoriza a Prefeitura Municipal de Votorantim, a fazer doação de imóvel à Fazenda do Estado.

A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM APROVA E EU, ERINALDO ALVES DA SILVA, PREFEITO DO MUNICÍPIO, PROMULGO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º -     Fica a Prefeitura Municipal de Votorantim autorizada a alienar por doação, à Fazenda do Estado, o imóvel  abaixo  descrito:

“Um terreno de formato retangular, com área de 616,00 metros quadrados, havido conforme matrícula  53.894, folha 1, livro 2, do Primeiro Cartório de Registro de Imóveis  e Anexos de Sorocaba, distando 66,00 metros lineares do alinhamento predial da Rua Julio Molineiro, tendo 22,00 metros lineares de frente para a Av. Octávio Augusto Rangel (anteriormente área B); do lado esquerdo de quem olha para a referida Avenida olha, mede 28,00 metros lineares, confrontando com propriedade de Timóteo Laureano e Outros; do lado direito mede 28,00 metros lineares, confrontando com propriedade de João Duarte; nos fundos mede 22,00 metros  lineares, confrontando com propriedade de Timóteo Laureano e Outros”.

Art. 2º -     As   despesas decorrentes com a aprovação desta Lei, correrão por conta de verbas próprias consignadas no Orçamento.

Art. 3º -      Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VOTORANTIM, em 27 de novembro de 1986 – XXII ANO DA EMANCIPAÇÃO.
ERINALDO ALVES DA SILVA

Prefeito Municipal

Publicada na Diretoria Administrativa da Prefeitura Municipal de Votorantim, na data supra.




MESSIAS SKIF




Diretor Administrativo
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